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Ata da reunião ordinária de número quinhentos e quinze do Conselho 1	

Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), realizada em 17 de outubro 2	

do ano de dois mil e dezoito, na sala de reuniões da sede dos conselhos da 3	

Secretaria da Educação (SEDU), às nove horas, vigésima segunda reunião 4	

do corrente ano. A reunião foi presidida pelo Professor Doutor Alexandre da 5	

Silva Simões, presidente do CMESO. EXPEDIENTE: Verificação das 6	

presenças: presentes os(as) conselheiros(as): Alexandre da Silva Simões, 7	

Danieli Casare da Silva Moreira, José Eduardo de Carvalho Prestes, Lindalva 8	

Maria Pereira de Oliveira, Maria José Antunes R. R. da Costa, Miriam Cecília 9	

Facci e Valderez Luci Moreira Vieira Soares (TITULARES). Justificaram 10	

ausência os(as) conselheiro(a)s: Giane Aparecida Sales da Silva Mota, 11	

Dorothea de Camargo Pereira, Odirlei Botelho, Everton Silveira, Karla Adriana 12	

Gracia Menna, Solange Aparecida da Silva Brito, Rafael Ângelo Bunhi Pinto e 13	

Francisco Carlos Ribeiro. Às 09:30h, decorridos os 30 minutos do início dos 14	

trabalhos e não havendo quórum para o início dos trabalhos, em acordo com 15	

o Art. 39 do regimento interno do Conselho Municipal de Educação de 16	

Sorocaba o senhor presidente declarou encerrada a reunião. O Presidente do 17	

colegiado, Prof. Dr. Alexandre da Silva Simões, lavrou a presente ata que 18	

após lida e achada conforme será assinada por todos os 19	

presentes._____________________________________________________ 20	
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